Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1132/92

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio financeiro de CR$ 1.000.000,00 (HUM MILHÃO DE CRUZEIROS), para o C.T.G. Porteira da Serra, da cidade de Bom Retiro.

Parágrafo Único - O Auxílio Financeiro constante deste artigo, destina-se a cobertura de despesas do referido C.T.G.

Art. 2º - A importância relativa ao auxílio Financeiro, será repassada ao referido C.T.G, em uma só parcela, devendo a entidade beneficiada prestar contas na forma da Lei, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta do Programa 08.48.247.2025 - DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL - 3000.00 -Despesas Correntes - 3200.00 - Transferências Correntes - 3200.00.087 - Transfer6encias a Instituições Privadas - 05.01 - Secretaria da Educação, Cultura e esporte do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação orçamentaria constante do artigo 3º, no valor de CR$ 1.000.000,00 (HUM MILHÃO DE CRUZEIROS), por conta de anulação de saldo de igual import6ancia do elemento 9990.00.177 Reserva de Contingência do Orçamento Vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de setembro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
